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IRPF - RESTITUIÇÃO - TERMO INICIAL - PROGRAMA DE INCENTIVO A
APOSENTADORIA - Conta-se a partir da publicação da Instrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal n° 165, de 31 de dezembro de 1998, o
prazo para a apresentação de requerimento de restituição dos valores
indevidamente retidos a título de adesão aos planos de desligamento
voluntário/incentivo à aposentadoria, admitida a restituição de valores
recolhidos em qualquer exercício pretérito.

PROGRAMA DE INCENTIVO A APOSENTADORIA - NÃO-INCIDÊNCIA -
Os rendimentos recebidos em razão da adesão aos planos ou programas de
incentivo à aposentadoria são meras indenizações, reparando ao
beneficiário a perda involuntária do emprego. Tratando-se de indenização,
não há que se falar em hipótese de incidência do imposto de renda.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

INÁCIO LOPES DE SANTANA.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
•

LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE
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FORMALIZADO EM: 1 9 SET 2002

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, MARIA

CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ PEREIRA DO

NASCIMENTO, VERA CECILIA MATTOS VIEIRA DE MORAES e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia da Receita

Federal de Julgamento em Salvador/BA que manteve o indeferimento de restituição do

IRPF, relativo ao exercício de 1991, ano-calendário 1990, formulado pelo sujeito passivo em

razão de ter aderido ao programa de incentivo à aposentadoria promovido pelo ex-

empregador.

Através do requerimento de fl. 01, o sujeito passivo apresenta seu pedido de

restituição motivado pela adesão a programa de aposentadoria incentivada e anexa os

documentos de fls. 02 a 05.

A Delegacia da Receita Federal em Salvador/BA, através do despacho de

fls.08 e 09, indeferiu o pedido de restituição, cuja motivação está expressa na seguinte

ementa:

"DIREITO DE PLEITEAR A RESTITUIÇÃO - DECADÊNCIA EM CINCO
ANOS — INDEFERIMENTO - É intempestivo o pedido de restituição
protocolizado após cinco anos da data da extinção do crédito tributário."

Irresignado, o sujeito passivo apresenta sua manifestação de inconformismo,

de fls.10121, sustentando, em apertada síntese, que o requerimento de restituição foi

apresentado em tempo hábr

il.
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As fls. 24/32, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em

Salvador/BA indeferiu o pleito do sujeito passivo em decisão assim ementada:

"EXTINÇÃO DO DIREITO DE REQUERER A RESTITUIÇÃO - O direito de o
contribuinte pleitear a restituição extingue-se no prazo de cinco anos, a
contar da data da extinção do crédito tributário, inclusive com relação aos
fatos geradores que posteriormente venham a ser declarados legalmente
como não tributáveis.
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - No lançamento por homologação,
a data do pagamento antecipado do tributo é o marco inicial para a
contagem do prazo em que se extingue o direito de o contribuinte pleitear a
restituição.

Solicitação indeferida."

Regularmente intimado desta decisão em 12 de dezembro de 2001, o

contribuinte interpôs seu recurso voluntário em 21 de dezembro de 2001, através do qual

basicamente ratifica suas manifestações anteriores.

Processado regularmente em primeira instância, o recurso é remetido a este

Conselho para apreciação do recurso voluntário interposto.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JOÃO LUÍS DE SOUZA PEREIRA, Relator

O recurso é tempestivo e está de acordo com os demais pressupostos de

admissibilidade. Dele tomo conhecimento.

A matéria em discussão nestes autos refere-se à questão de saber se os

rendimentos recebidos pela adesão aos chamados planos de incentivo à aposentadoria

estão sujeitos à incidência do imposto de renda. Também está em discussão a adequação

do prazo para a apresentação do requerimento de restituição.

Há de ficar ressaltado que em momento algum as autoridades que se

manifestaram pelo indeferimento do pedido negaram o fato de os rendimentos decorrerem

da adesão ao chamado programa de incentivo ao desligamento promovido pelo ex-

empregador do recorrente.

Este Colegiado, tem se manifestado no sentido de que os valores recebidos

a titulo de adesão a programas de desligamento voluntário encontram-se fora da esfera de

incidência do imposto, isto é, trata-se de não incidência, conceito diverso de isenção.

Como bem esclarece o eminente jurista JOSÉ LUIZ BULHÕES PEDREIRA

adverte que Voncerlo legal do fato gerador á a kW» abstrata usada pela /e/ para
representar; genenCarnente, a situação de fato arjá 0C0/7ê/la» faz nascer a ‘...)C4„...scsobngação
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Intatán»,* mas cada obr‘qação particular não nasce do conceilo lega/ de fato gerador; e siM

de acontecimento concreto compreendido nesse concevro"(cfr. Imposto sobre a Renda -

Pessoas Jurídicas, Justec-Editora, 1979, vol. 1, pág. 166/7).

Mas, quais foram os motivos que levaram ao entendimento de que os

valores recebidos a título de incentivo ao desligamento compreendem hipótese de não-

incidência do imposto?

Inegavelmente, as decisões proferidas caracterizaram a natureza

meramente indenizatória de tais rendimentos. Por sua vez, a conclusão pela indenização

decorre da constatação de que os planos de incentivo ao desligamento não têm nada de

voluntário. A suposta adesão ao "planos" ou "programas" não se manifesta em ato voluntário

do beneficiário dos rendimentos, daí porque as verbas recebidas caracterizam, na verdade,

uma indenização. Vale dizer, na retribuição devida a alguém pela reparação de uma perda

ocorrida por fato que este - o beneficiário - não deu causa.

As indenizações, portanto, restringem-se a restabelecer o stalus duo ante do

patrimônio do beneficiário motivado pela compensação de algo que, pela vontade do próprio,

não se perderia. Nesta ordem de idéias, as reparações estão fora da esfera de incidência do

imposto, já que não acrescem o patrimônio.

Portanto, chega-se à conclusão que os rendimentos oriundos dos planos de

desligamento voluntário, recebidos no bojo das denominadas verbas rescisórias, estão a

reparar a perda involuntária do emprego, indenizando, portanto, ao beneficiário a perda de

algo que este, voluntariamente, repito, não perderia.

E nem se diga que a adesão aos referidos planos ou programas se dá de

forma voluntária. A uma, porque não seria crível que aquele que se desligasse da empresa

6	
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durante a vigência do "plano" pudesse receber, tão somente, as verbas previstas em lei. A

duas, porque como bem asseverou o Min. DEMÓCRITO REINALDO, 570 programa de

incentivo à dissolução do pacto /abora4 objativa a empresa (ou Órgão da administração

pública) o'iMinuk a despesa com a folha de pagamento de seu pessoal, providência que

executaná com ou sem o assentiMento dos trabalhadores, em gera‘ e a aceitação, por

estes, visa a evitar a rescisão sem flista causa, ,oreftio'ick/ aos seus interesses "(Recurso

Especial n° 126.767/SP, STJ, Primeira Turma, DJ 15/12/97).

Com todo o respeito aos que pensam de forma diversa, vejo que a causa

para o recebimento da indenização é o rompimento do contrato de trabalho por motivo alheio

à vontade do empregado. Esta é a verdadeira causa para o recebimento da

gratificação/indenização.

Nesta mesma ordem de idéias, decido em relação aos rendimentos

recebidos a titulo de incentivo à aposentadoria. Parecem-me equivocadas as manifestações

que pretendem fazer incidir o imposto pelo fato do contribuinte continuar a receber

rendimentos - de aposentadoria - após a adesão ao Plano.

A causa para o recebimento da indenização decorrente da aposentadoria é a

mesma daquela vinculada ao PDV, isto é, a extinção do contrato de trabalho por vontade

exclusiva do empregador. Se o contribuinte permanecerá recebendo outros rendimentos, se

tais rendimentos decorrem da aposentadoria, pouco importa, porque nenhuma destas

circunstâncias, repito, deu causa ao recebimento da indenização.

Indiscutivelmente, o termo inicial para o beneficiário do rendimento pleitear a

restituição do imposto indevidamente retido e recolhido não será o momento da retenção do

imposto. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 168, simplesmente não contempla esta

hipótese. A retenção do imposto pela fonte pagadora não extingue o crédito tributário pelar.,
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simples razão de tal imposto não ser definitivo, consubstanciando-se em mera antecipação

do imposto apurado através da declaração de ajuste anual. Mas também não vejo que seja a

entrega da declaração o momento próprio para a contagem do cités a ovo para o

requerimento de restituição.

A fixação do termo inicial para a apresentação do pedido de restituição está

estritamente vinculada ao momento em que o imposto passou a ser indevido. Antes deste

momento as retenções efetuadas pela fonte pagadora eram pertinentes, já que em

cumprimento de ordem legal, o mesmo ocorrendo com o imposto devido apurado pelo

recorrente em sua declaração de ajuste anual. Isto quer dizer que, antes do reconhecimento

da improcedência do imposto, tanto a fonte pagadora quanto o beneficiário agiram dentro da

presunção de legalidade e constitucionalidade da lei.

Diante deste ponto de vista, não hesito em afirmar que somente a partir da

publicação da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n° 165, de 31 de

dezembro de 1998 (DOU de 6 de janeiro de 1999) surgiu o direito de o recorrente pleitear a

restituição do imposto retido, porque esta Instrução Normativa estampa o reconhecimento da

Autoridade Tributária pela não-incidência do imposto de renda sobre os rendimentos

decorrentes de planos ou programas de desligamento voluntário. O dia 6 de janeiro de 1999

é o termo inicial para a apresentação dos requerimentos de restituição de que se trata nos

autos.

E, atendido aquele prazo, a restituição poderá alcançar o imposto recolhido

em qualquer momento pretérito.

\-01/
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Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, para o fim de reformar

a decisão recorrida e reconhecer o direito à restituição do imposto de renda requerida pelo

recorrente.

Sala das Sessões - DF, em 21 • - agosto de 2002

Ir 
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